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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DO KINEA AGRO INCOME USD 

FIAGRO-IMOBILIÁRIO 

CNPJ nº 51.641.681/0001-08 

 

Pelo presente Instrumento Particular, a INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA., com sede na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, Itaim 

Bibi, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o nº 62.418.140/0001-31, habilitada para 

a administração de fundos de investimento conforme Ato Declaratório expedido pela Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) nº 2.528, de 29 de julho de 1993, neste ato representada na forma de seu Contrato Social, 

na qualidade de administrador (“Administrador”) do KINEA AGRO INCOME USD FIAGRO-IMOBILIÁRIO 

(“Fundo”): 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(i) Os termos iniciados em letra maiúscula não definidos no presente instrumento terão o 

signifcado a eles atribuído no Regulamento do Fundo; 

 
(ii) O Fundo encontra-se devidamente constituído; e 
 

(iii) Pretende-se alterar o Regulamento, a fim de retificar erro formal. 
 

 
RESOLVE: 
 
(a) Alterar a Cláusula 4.2.4. do Regulamento, que passará a viger conforme a seguinte redação: 

 

“4.2.4. O GESTOR terá discricionariedade na seleção e diversificação dos Ativos e dos Ativos de Liquidez 
da carteira do FUNDO, desde que seja respeitada a Política de Investimento prevista neste 
Regulamento, não tendo o GESTOR nenhum compromisso formal de concentração em nenhum setor 
específico, respeitados eventuais limites que venham a ser aplicáveis por conta da ocorrência da 
concentração do patrimônio líquido do FUNDO em valores mobiliários, conforme previsto no item 4.7 
abaixo. 

 

(b) Tendo em vista a deliberação acima, aprovar a nova versão do Regulamento do Fundo, que passará a 

vigorar em sua versão consolidada, conforme conteúdo constante no Anexo ao presente instrumento. 

 

Sendo assim, assina o presente em 1 (uma) via, para um único propósito e efeito. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2024. 

INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Administrador do Fundo 
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ANEXO I - REGULAMENTO 


